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REQUERIMENTO N°	, de 2022
(Do Sr.Celso Russomanno)

Requer a realização de Audiência Pública para discutir decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de estabelecer como taxativo o rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar, o chamado rol taxativo.




Senhor Presidente,


Requeremos, com base no art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater e discutir as consequêncas da obrigatoriedade dos planos de saúde cobrirem apenas o previsto na lista de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Para tanto, sugerimos que sejam convidados representantes das seguintes entidades:   


1. Sr. Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho Diretor- Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
2. Representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - Idec
3. Representante do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor - Inadec
4. Representante do Conselho Federal de Medicina - CFM
5. Representante da Comissão Especial de Defesa do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
6. Representante do Ministério Público Federal 
7. Representante do Conselho Federal de Medicina - CFM
8. Sr. Rodrigo Henrique Roca Pires, Secretário Nacional do Consumidor - SENACON













JUSTIFICAÇÃO


A nova interpretação do Tribunal põe em xeque a vida de milhões de usuários de planos de saúde, que poderão ter o acesso a tratamentos negados pelas operadoras, com o respaldo jurídico. Isso significa dizer que as operadoras de planos de saúde poderão recusar o custeio de determinados tratamentos. Essa limitação é preocupante, pois a taxação do rol alcança um universo enorme de pessoas com deficiências, com doenças raras, com doenças crônicas, dentre outras, deixando-as extremamente vulneráveis diante das operadoras de planos de saúde.

Essa decisão é um revés aos direitos dos consumidores de planos de saúde no Brasil. O rol de procedimentos criado como referencial dos procedimentos mínimos a serem ofertados torna-se agora um instrumento das operadoras contra a pretenção legítima de cobertura dos consumidores dos planos de saúde. O Tribunal alterou jurisprudência consolidada em favor de um entendimento benéfico às empresas. E isso coloca o consumidor numa posição de vulnerabilidade diante das operadoras.

Solicito, portanto, o apoio dos nobres pares para a realização da audiência. 
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